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PROCESSO Nº 242747-9/2019 
RUBRICA                  FLS. Dig. 

 

 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

COORDENADORIA SETORIAL DE PRAZOS E DILIGÊNCIAS – CPR/CGP/SGE 
 

Certificado de Revelia n.º 370/2023 
 

artigo 17, § 3º, da Lei Complementar 63, de 01/08/1990 
§§ 4º e 6º do art. 21 do novo Regimento Interno, 

aprovado pela Deliberação TCE-RJ n.º 338, de 08/02/2023 

 

 

  Certifico que o Senhor ELIEL FERNANDES DA SILVA, passa a ser 

considerado revel nos autos do Processo TCE-RJ nº 242747-9/2019, por não ter 

atendido ao seu chamamento através de NOTIFICAÇÃO, por meio do Ofício  

PRS/SSE/CGC/NP  18311/2023, de 03.07.23, materializada na tentativa abaixo. 

    

- Enviado por este Tribunal, por recurso tecnológico de transmissão de dados 

(WhatsApp), nos termos do § 7º, do art. 19, do novo Regimento Interno, e 

declarado “recebido” em 08.08.23; 

 

CPR, em 11.09.23 
 

 

Carlos Trindade Duque Estrada 
Auditor de Controle Externo 

Matrícula 02/3032 
 

De acordo. 

JOSE INDALECIO MOREIRA MOURELLE  
Coordenador  

Matrícula 02/003738 
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